
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

LEI N.º 409/2025, DE 07 DE MAIO DE 2025.

 “Dispõe sobre a denominação Do centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Do
Município de Palmeirante -TO como “Maria Lima da Silva” e dá outras Providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, FAÇO SABER no uso de
suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Palmerante  APROVOU  e  eu
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art.1°-   Fica  denominado “Centro  de Referência  Social  Maria  Lima da Silva”  o  novo CRAS do
município de Palmeirante-TO.

Art.2°-  A  Prefeitura Municipal  de Palmeirante providenciará a devida identificação de prédio com a
nova  denominação,  incluindo  placas,  matérias  oficiais  e  demais  instrumentos  administrativos
necessários

Art.3°-  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias do município.

Art.4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, aos 07 (sete) dias do
mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO
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